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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔt.llo OOS LOPES

PrefeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes

cpNrBÂTo or loclçÃopo2sol 13.Í

CONTRÂTO DE LOCAÇÂO NB TITÓVTI QUE ENTRE SI CELEBRAM O UUXTCÍTTO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES E CRISTDIA DA CI,]NHA SILVA.
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Municipio de SA,NTO ANTÔNIO DOS LOPES, através do(a)

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, CNPJ-MF, N' 06.172.72010001-10,
denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEÃO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e Administração, e do outro lado CRISTINA DA
CUNHA SILVA, CNPJ/CPF CPF 2149.ó7-5.603-00, com sede na RUA NOVA, S/N, SANTA MADALENA, Santo
Antônio dos Lopes-MA, de agora em diante denominada CONTRA.TADA(O). têm justo e contratado o seguinte:

I, OBJETO DO CONTRATO

1.1. o presente contrato tem pof objeto a LocAÇÃo Do IMórr'EL situado na RUA sÀo RÂIMIII\DO, S/N,
BAIRRO SÀNTA MADALENA - SANTO ANTÔNIO DOS LOPES/M,! destinado ao tuncionamento da

CASA DE APOIO. GABINETE.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de referência do processo adrninistrativo 328/2025, idotificado no
preâmbulo e à proposta vencedor4 independentemente de transcriçâo.

1.3. Itens Contratados:
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2. I,NTREGA E RECEBIIIIENI'O DO IMÓVEL

2.1. O imóvel será recebido proüsoriamenle pela I-OrlATÁRlA, mediate Laudo de Vistoria de Entrada (LYE) e

Termo de Recebimcnto, assinado por ambas as partes no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação do
LOCADOR.

2.2. O imóvel será recebido deÍinitivamente no prazo de até 60 (sessenta) dias, por comissão designada, mediante
termo dctalhado que comprove o atr:ndimento das erigéncias contratuais.
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GOVERNO MUNICIPAL DÉ SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PrêfeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lop€s

2.3. O LOCADOR se obriga a corrigir quaisquer irregularidades ou divergências apontadas, sem ônus para a
LOCATAzuA,

3. YIGENCIA

3- 1. O presente contrato terá vigência de l2 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura e publicação, podendo

ser prorrogado conforme os termos da Lei n' 14.133/2021 .

3.2. Caso nào teúa interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá comunicar por escrito à LOCATÁRIA com

antecedência minima de 180 (ccnto e oitenta) diss.

3.3. O imóvel somente poderá ser ocupado pela I,OCATÁRIA após a emissão do HABITE-SE, quando necessário. e

,-\ vistoria tecnica de adrquaçào-

4. VALOR E PAGAhI [NT'O

4.1. O aluguel pago no periodo de 12 meses sera de 80.400,00 (oitenta rriil, quatrocentos Íeais), sendo o valor mensal

de 6.700,00 (seis miI e serccentos reais) e pago aré o 20" (yigésimo) dia do mês subsequente, mediante depósito na

conta bancária do LOCADOR.

4-2- O pzgamaÍo do aluguel somente ocorrerá após: a) Entrega das chaves; b) Emissâo do Laudo de Vistoria de

Entrada; c) Apresentação do HÂBITE SE, se aplicávei.

4.3. Nos dois primeiros meses do exercício orçamentário, eventuais atÍâsos na distribuição de recursos nâo gerarão
mora ou correçào monetária contra a LOCATÁRIA.

4.4. O atraso no pagamento, salvo responsabilidade da LOCATÀRIA, acarretaÉ juros moratórios de 0,57o ao mês,

além de coneção pelo IGP-DUFGV.

^ 
5. REAJUSTE E REEQLILÍBRrO ECONÔMICO-FrNÀ\CEIRO

5.1. O aluguel poderá ser realustado anuahncntc c,.rnr basc no Ínüce Geral <ie Preços - Disponibilidade Intema ltGP-
DÍFGV) ou outro ínüce substitutivo.

5.2. O LOCADOR poderá requerer reequilíbrio ecouônricu-financeiro em caso de Íàtores imprevistos que alterem
significativamente as condições iniciais do contrato, conforme ^rt.124, 

Lei n' 14.13312021.

6. RESPONSABILID,{DES DAS PARTES

6.1. O LOC.ADOR será responsável por: a) CustÉar tributos, taxas, encargos condominiais e seguro do imóvel; b)
Executar obras de manutenção estrutural necessâ'ias; c) Disporúbilizar o imóvel conforme exigências contratuais e

legais.

6.2. À LOCATÁRIA será responsável por: a) Mantcr o imóvel conservado e em bom uso; b) Realizar pequenos
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reparos de usô cotidiano; c) Pagar pontualmente o aluguel e demais encargos previstos no contrâto

7. RESCISÃO E SÀNÇÕES

7. l. O contratô poderá ser rescindido por: a) Descumprimênto de cláusulas contrahrais; b) Falta de pagamento do
aluguel por mais de 3 (três) meses; c) Neceisidade de desapropriação do imóvel.

7.2. O inadímptemento sujeitaní a parte infÍatom a: a) Advertência; b) Multa de até 207o do valor total do contrato;
c) Suspensão de contratar com a Administração Pública.

S. DISPOSIçÔES FINAIS

^ 8.1. O presente contrato está vinculado à Lei n" 14.i33/2O21e suas alterações.

8.2. O foro competente para dirimir quaisquer quesiôes será o da Cornarca do Município de Santo Antônio dos Lopes

E, por estarem justos e contratados. assinanr estc oqr,t.aÍo em 3 vias de igual teor e forma.

SAN'I'O A\TÔNIO lrOS LOPI"S - M.{, 14 de Abril de 2025
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ST]C. MUN. PLANEJA}IENTO E ADMINISTRAÇÂO

cNPJ(MF) 06.172.720l00lil-10

CONTRATANTE

Affi^,, r* o"J '.I
\G".^,^U

CRISTINA DA CUNHA SILVA

cPF 449.ó75.603-00

CON'I'RATADO(A)

PREFEIÍURÀ MUNtCiFAL bi{citrá nvrôxro DOS LOPES


